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Lei Complementar n° 139
de 03 de julho de 2023.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
D O  A R T I G O  5 5  D A  L E I
COMPLEMENTAR Nº 59, DE 24
DE  FEVEREIRO  DE  2014,  QUE
DISPÕE  SOBRE  O  PLANO
UNIFICADO  DE  CARREIRA  E
R E M U N E R A Ç Ã O  D O S
PROFISSIONAIS  DA EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE JANDIRA.”

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

FAZ SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 55, da Lei Complementar
nº 59, de 24 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre o plano
unificado  de  carreira  e  remuneração  dos  profissionais  da
educação do Município de Jandira, que passará a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 55. (...)

I - 50% (cinquenta por cento) para escolas de pequeno porte
-  assim  consideradas  as  escolas  com  até  299  alunos
matriculados;

II - 70% (setenta por cento) para escolas de médio porte -
assim  consideradas  as  escolas  de  300  a  599  alunos
matriculados;

III - 90% (noventa por cento) para escolas de grande porte -
assim consideradas as escolas com acima de 600 alunos
matriculados;

IV - Suprimido.

§ 1º A gratificação pelo exercício de Vice-Diretor de Unidade
Escolar e de Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar
corresponderá  a  70%  (setenta  por  cento)  da  gratificação
percebida  pelo  Diretor  de  Unidade  Escolar.”  (NR)

Art. 2º. As despesas com execução desta lei correrão
por  conta  das  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta lei complementar entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
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Prefeitura do Município de f andira
Rua Elton Silvâ, n" 1000 - Pâroue Josó Maroel dá"C#ciTálô; CEP 06600-02s - CNPJ n" 46.522.991/OOO1-73

DF,CRETO N" 4.696
De 29 de junho de 2Q23.

"Dispõe sobre alteração do Decreto a".4.679 de 15 de maio
de 2023"

HTNRI IIÁ"IIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usaldo das atribuições que me sáo conferidas por lei,

DECRETO

AÍt. 1o. O artigo 2o. do Decreto n" 4.679 de 15 de rnalo de 2023,
passará a ter a seguinte redaçáo:

"Art. 2". A XIV Conferência Municipal de Assistência Social
rea\zar-se-á no dia 06 de julho 2023."

Art.2". Este decreto entra em úgor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jandira
Em29dei

Prefeito

no Quadro de Avisos destaRegistrado em livro próprio e publicado
Prefeitura, no prazo lega-l.

EDUARDO
Secretário Municipa-i Governo
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Decretos
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton silva, no 1000 - PaÍque José M.HXâ","aX"fffii" cEP 06600-025 - CNPJ n" 46.522.e91/ooot-73

DDCRSTO l§o 4.693
de 19 de junho de 2O23

"Diapôe sobÍe tÍaasferência de itens do oÍçametto ügente"
_l

IIEIIRI IIÀ,II E §ATO, Prefeito do Municipio de Jandira, usando das
atribuições que the são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1o. Fica aberto um cÍédito adicional suplementar no valor de
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), por Trânsposiçáo de Recursos, para atender a programação
constante âbaixo:

Tt.gpodçáo d6 R6cú!6

oa 12.00 3.3.q0.30 00 10 302 1003 2010 05 2t75 Nldutençãô dô seniço dc alendimcnto mó\el 190.000,00

190.OOO.OO

recursos que â-lude o Inciso III,
conforme abaixo:

Lrt.2".
do parágrafo

O vaLor do
do a-rtigo 43,

presente cÍédito
da lei n' 4.320, de

será coberto com os
17 de março de 1964,

Traúsposl§õo de i..úEos

a)8.12 00 3.3.90.30.00 l0 3012 1003 2011 95 2474 Nlanxtençáô dos al.ndimcnios de u.Aên.iâ e emers. 190.000,0c

r90.ooo,o0

AÍt. 3". Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4" da lei n" 2.468, de 13 de dezembro de 2022.

Art. 4'. Este decreto entrâ em vigor na data de sua publicaçáo.

de Jandira

Registrado em livro próprio e publicado por
prazo lega7.

Municipal de

de Aúsos desta Prefeitura, no

De 19
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DAIANA DE]SE CERQUEIRA

lnscrita no CPF sob o n". 021.094.075-14

A Presidente da Comissão de Processos Administrativos de

Sindicância e Disciplinar, designada pela Portaria no.33.812 de 01 de março de 2023 do

llmo. Sr. Prefeito do Município de Jandira - INTIMA a Sra. DAIANA DEISE CERQUEIRA,

concursada na funçáo de Enfermeiro do Sistema Unico de Saúde, inscrita no CPF sob o no.

263.527.478-92, para prestar esclarecimentos no dia 27107/2023 às í1h0Omin.. nos autos

Administrativo Disciplinar no.20.483/19, Pasta 7516, que apura a conduta da servidora

por ter supostamente infringido o artigo 166, inciso 2, § 1' do Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Jandira.

E para que chegue ao conhecimento de todos e, ninguém possa

alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal na forma da lei.

Jandira, 30 de junho de 2023

Ô-€t\/\-./"{,t+'
ANDREA VALLILO

Presidente da Comissão

n--C^ir...ar lr mrrrrir..Íaia rla laadlaa

PÊEFEITURA

EDTTAL DE TNTTMAÇÃO



8 | Ano XI | Edição nº 383 | Terça-feira, 04 de julho de 2023 |

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMASConselho Municipal de Assistência Social – CMAS

https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download


secretarias e telefones

expediente

Secretaria de Administração
(11) 4619-8232
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Cultura e Turismo
(11) 4789-1463
R. Rubéns Lopes da Silva, 400

Secretaria de Desenvolvimento
Social
(11) 4772-7222
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Educação
(11) 4619-9428
R. Willian Waddel, 320 - Centro

Secretaria de Mobilidade Urbana
e Transportes
(11) 4707-7867
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Esporte, Lazer e
Recreação
(11) 4707-2506
Via de Acesso João de Góes, s/n - Jardim Sao Luiz
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Secretaria de Meio Ambiente
(11) 4618-5997
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Obras
(11) 4707-7867
R. Elton Silva, 300 - Centro

Secretaria de Receita
(11) 4619-8237
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Saúde
(11) 4619-9433
R. Nova Salomão Barjud - Centro

Secretaria de Segurança Pública
(11) 4772-8299
R. José Manoel da Conceição, 10 - Centro

Secretaria de Indústria e Comércio
(11) 4707-6025
R. Rubens Lopes da Silva, 333, Centro

Secretaria de Habitação e
Planejamento
(11) 4619-8210
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC


		2023-07-04T19:17:56+0000
	LUIZ FERNANDO DA SILVA:42115501870 1




